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I. APRESENTAÇÃO 

 Votuporanga é um município brasileiro situado na região noroeste do estado 

de São Paulo, distante cerca de 520 km da capital. A área ocupada pelo município é 

de 424,1 km², possuindo em 2017, uma população de 92.768 habitantes, apresen-

tando um crescimento real de 0,8% comparado ao censo de 2016. O principal acesso 

se dá pela rodovia Euclides da Cunha (SP 320).  

A área atual do município, de início, pertencia a Fazenda Marinheiro de Cima, 

de propriedade de Francisco Schmidt. Após sua morte, os herdeiros, endividados, 

entregaram as terras à empresa Theodor Wille & Cia Ltda. A propriedade foi dividida 

em glebas e os terrenos vendidos a preços baixos. Pouco a pouco formou-se o povo-

ado, até então pertencente ao distrito de Vila Monteiro (atual Álvares Florence) e a 

comarca e município de Monte Aprazível. 

Votuporanga" é um termo de origem tupi que significa "vento bonito", através 

da junção dos termos votu ("vento") e porang("bonito"). O nome foi escolhido por Se-

bastião Almeida Oliveira, membro do Instituto Histórico e Geográfico de São Paulo, a 

pedido de Germano Robato, um dos primeiros compradores dos lotes que formaram 

a cidade. 

No dia 8 de agosto de 1937 a cidade foi fundada. Nesta mesma data foi cele-

brada uma missa pelo Padre Isidoro Cordeiro Paranhos. Em 1945 a vila tornou-se 

distrito, município e sede da comarca num único decreto. O primeiro prefeito foi o Sr. 

Francisco Villar Horta. No mesmo ano, veio o desenvolvimento com a Estrada de Fer-

ro Araraquara. Já na década de 1970 a Rodovia Euclides da Cunha, SP-320, que liga 

Votuporanga à capital do Estado, foi pavimentada. 

O progresso de Votuporanga deve-se especialmente à agricultura. Desde que 

foi fundado, o município se tornou grande produtor de café, algodão, milho, feijão, 

arroz, banana, maçã e mandioca. Na pecuária destacou-se, principalmente, a criação 

de bovinos e suínos. 

Em 1945, a cidade toma um novo impulso com a implantação da antiga Estra-

da de Ferro Araraquarense, que possibilitou o escoamento mais rápido da produção 

agrícola e promoveu o crescimento da cidade. A decadência da economia cafeeira e 

o aumento da urbanização estimularam o mercado de trabalho na indústria e na 

construção civil. A economia baseia-se num grande e produtivo polo moveleiro, con-

https://pt.wikipedia.org/wiki/L%C3%ADngua_tupi
https://pt.wikipedia.org/wiki/Instituto_Hist%C3%B3rico_e_Geogr%C3%A1fico_de_S%C3%A3o_Paulo
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siderado um dos maiores do Brasil. O comércio e a agricultura também 

são destaques na região. 

No quesito educação ocorreu a criação da Fundação Educacional da cidade, 

atual UNIFEV – Centro Universitário de Votuporanga.  

Na década de 1980, tardiamente, a cidade tomou certo impulso industrial, 

através do setor moveleiro, de implementos rodoviários e metalurgia. Hoje, o Municí-

pio abriga um importante polo moveleiro do país sendo uma das cidades mais pro-

missoras do noroeste do Estado de São Paulo. 

 

 

Figura 01: Vista da área central do município, com destaque para a Catedral Nossa 

Senhora Aparecida 

 

II. INTRODUÇÃO 

Uma das principais diretrizes instituídas pelo modelo de gerenciamento de re-

cursos hídricos do Estado de São Paulo, estabelecido a partir da Lei 7.663/91, é a 

elaboração de estudos para atividades de manejo e aproveitamento das fontes hídri-

cas naturais.  

Dentre estas atividades inclui-se o lançamento de efluentes provenientes da 

drenagem dos terrenos, sabidamente uma das mais importantes fontes de degrada-
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ção dos recursos hídricos e causa de sérios problemas que afligem as populações 

rurais e urbanas do Brasil. 

Qualquer planejamento para o desenvolvimento de um município deve conside-

rar, entre outros aspectos, diretrizes previamente estabelecidas para o real uso e 

ocupação do solo, fazendo com que os investimentos em melhoria da qualidade de 

vida das populações que nela habitarão sejam sustentáveis ao longo do tempo, bem 

como na conservação dos recursos hídricos. Os municípios brasileiros esperam pas-

sar por mudanças profundas que lhes garantam um futuro de desenvolvimento equili-

brado e a universalização do direito à moradia digna em um ambiente saudável para 

todos (DUTRA, 2005). 

Para tanto, os municípios precisam contar com fontes estáveis e seguras de fi-

nanciamento para o desenvolvimento urbano e rural, indispensáveis para que pos-

sam manter-se e expandir-se adequada e democraticamente. Planejar o futuro dos 

municípios incorporando todos os setores sociais, econômicos e políticos que a com-

põe, de forma a construir um compromisso entre cidadãos e governos na direção de 

um projeto que inclua todos, é o desafio que o Estatuto da Cidade impõe a todos os 

Planos Diretores (DUTRA, 2005). 

 O plano diretor de controle de erosão do município de Votuporanga tem como 

objeto de estudo a área rural e urbana.  

Este é o instrumento básico para orientar a política de desenvolvimento e de or-

denamento da expansão urbana e rural do município. Os Planos Diretores atenderão 

sempre mais diretamente aos seus objetivos quanto mais forem abertos a inovação e 

a criatividade, e quanto mais estimularem a participação dos cidadãos e a produção 

coletiva (BRASIL, 2005).  

Através do diagnóstico ambiental do território do município e tendo como aval a 

participação comunitária local para identificação dos problemas de erosão da área, o 

Plano Diretor passa a ser uma ferramenta de planejamento para futuras tomadas de 

decisões de modo a causar o menor impacto negativo sobre o ambiente e os recur-

sos hídricos. 
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III. RELEVO DO ESTADO DE SÃO PAULO 

O território do Estado de São Paulo é formado, basicamente, de uma planície 

litorânea estreita, limitada pela serra do Mar, e de planaltos e depressões no resto do 

território.  

O relevo do estado de São Paulo é subdividido nas seguintes unidades geo-

morfológicas: 

Província Costeira:  Inclui as baixadas litorâneas, as serras da costa (Serra do Mar, 

de Paranapiacaba e de Itatins) e os morros da costa e do Vale do Ribeira; 

Planalto Atlântico: Abrange a faixa de rochas cristalinas que vai da região sul do 

Estado (Guapiara) até a região nordeste, na divisa com o Estado de Minas Gerais 

(Campos do Jordão);  

Depressão Periférica: Compreende a região que se estende desde o Planalto Atlân-

tico para o oeste paulista, pelos vales do Médio Tietê, Paranapanema e Mogi-Guaçu; 

Cuestas Basálticas: Formadas pelos remanescentes erosivos das camadas de ro-

chas vulcânicas basálticas da Bacia do Paraná, na faixa que vai desde Ituverava e 

Franca a nordeste, até Botucatu e Avaré a sudoeste; 

Planalto Ocidental:  Inclui os planaltos das regiões de Marília, Catanduva e Monte 

Alto. 
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Figura 02: Mapa do Relevo do estado de São Paulo 

 

IV. CLIMA E RELEVO DO MUNICÍPIO  

O clima de Votuporanga é o tropical com inverno seco (Aw na classificação de 

Köppen) com temperatura média compensada anual de 23,5 °C, tendo a média das 

máximas de 30 °C e a média das mínimas de 19 °C. A precipitação pluviométrica 

média é de 1.230 mm/ano, concentrados entre outubro e abril. O tempo aproximado 

de insolação é de 2.530 horas anuais, com umidade relativa do ar de 66%, podendo, 

principalmente no inverno, ficar abaixo dos 20%. 

Segundo dados do Instituto Nacional de Meteorologia (INMET), desde 1976 (a 

partir de 1º de outubro) a menor temperatura registrada em Votuporanga foi de 1 °C 

em 26 de junho de 1994, e a maior atingiu 40,6 °C em 17 de outubro de 2015, supe-

rando os 40,2 °C registrados em 16 de outubro de 2002. O maior acumulado 

de precipitação em 24 horas foi de 179,6 mm em 29 de outubro de 1994. Outros 

grandes acumulados foram 162,6 mm em 2 de janeiro de 2007, 115,1 mm em 27 de 

dezembro de 1978, 112 mm em 8 de março de 1983, 109,6 mm em 19 de fevereiro 

de 2007, 109 mm em 2 de dezembro de 1977, 105,4 mm em 18 de janeiro de 1980 e 

https://pt.wikipedia.org/wiki/Clima_tropical_com_esta%C3%A7%C3%A3o_seca
https://pt.wikipedia.org/wiki/Classifica%C3%A7%C3%A3o_de_K%C3%B6ppen
https://pt.wikipedia.org/wiki/Classifica%C3%A7%C3%A3o_de_K%C3%B6ppen
https://pt.wikipedia.org/wiki/Mil%C3%ADmetro
https://pt.wikipedia.org/wiki/Insola%C3%A7%C3%A3o
https://pt.wikipedia.org/wiki/Umidade_relativa_do_ar
https://pt.wikipedia.org/wiki/Inverno
https://pt.wikipedia.org/wiki/Instituto_Nacional_de_Meteorologia
https://pt.wikipedia.org/wiki/Temperatura
https://pt.wikipedia.org/wiki/Precipita%C3%A7%C3%A3o_(meteorologia)


 

 

 

SAEV Ambiental - Superintendência de Água, Esgotos e Meio Ambiente de Votuporanga | www.saev.com.br  

Rua Pernambuco, nº 4313, Centro | CEP: 15500-006 | CNPJ (MF) 72.962.806/0001-71 

Fone/Fax: (17) 3405-9195 | Plantão 08007701950  

 

6 

104 mm em 29 de janeiro de 2008. O menor índice de umidade relativa foi registrado 

em setembro de 2004, de 10%, nos dias 26 e 28 daquele mês.  

O relevo pertence a subdivisão gomorfógica do planalto ocidental, e é pouco 

acidentado, constituído por solos da formação adamantina, da bacia do Paraná, de 

origem basáltica, bastante rico também em areias quartzosas. 

O município conta hoje com uma área de 424,1 km² e altitude média de 525 

metros, e suas coordenadas geográficas são:  

• Latitude: 20°25'02" Sul 

• Longitude: 49°58'22" Oeste 

Os componentes principais da rede hidrográfica são o Rio São José dos Dou-

rados e os Córregos do Marinheirinho, Boa Vista, Paineiras e Queixada. A Estrada de 

Ferro Araraquara encontra-se sobre o espigão divisor de águas entre as Bacias Hi-

drográficas do Rio São José dos Dourados e do complexo Turvo Grande.  

 

 

Figura 03: Mapa da Localização do Município no estado de São Paulo 

Fonte: 

https://pt.wikipedia.org/wiki/Votuporanga#/media/File:SaoPaulo_Municip_Votuporang

a.svg 

https://pt.wikipedia.org/wiki/Forma%C3%A7%C3%A3o_Adamantina
https://pt.wikipedia.org/wiki/Bacia_do_Paran%C3%A1
https://pt.wikipedia.org/wiki/Basalto
https://pt.wikipedia.org/wiki/Quartzo
https://pt.wikipedia.org/wiki/Votuporanga#/media/File:SaoPaulo_Municip_Votuporanga.svg
https://pt.wikipedia.org/wiki/Votuporanga#/media/File:SaoPaulo_Municip_Votuporanga.svg
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Figura 04: Mapa da altitude do Município  

Fonte: http://pt-br.topographic-map.com/places/Votuporanga-5454837/   

 
Figura 05: Gráfico climatológico do município  
Fonte:  https://pt.climate-data.org/location/34984/ 
 

http://pt-br.topographic-map.com/places/Votuporanga-5454837/
https://pt.climate-data.org/location/34984/
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V. HIDROLOGIA 

Quanto à hidrografia, o território do município é banhado pelo Rio São José 

dos Dourados que recebe água de três bacias – Bacia Cachoeirinha, Bacia Cana 

Reino e Bacia Prata; e pelos córregos do Marinheirinho, Boa Vista, Paineiras e Quei-

xada, que fazem parte da Bacia do Marinheirinho e finalmente, por parte da Bacia 

Piedade, composta pelos córregos da Lagoa, da Tapera e do Manguinho.  

Os componentes principais da rede hidrográfica são o Rio São José dos Dou-

rados e os Córregos do Marinheirinho, Boa Vista, Paineiras e Queixada.  

A Estrada de Ferro Araraquara encontra-se sobre o "espigão divisor de 

águas", entre as Bacias Hidrográficas do Rio São José dos Dourados e do comple-

xo Turvo-Grande. 

 

 

Figura 06: Mapa das bacias hidrográficas do município 

Fonte: www.googleearth.com 

 

 
 

https://pt.wikipedia.org/wiki/Rio_S%C3%A3o_Jos%C3%A9_dos_Dourados
https://pt.wikipedia.org/wiki/Rio_S%C3%A3o_Jos%C3%A9_dos_Dourados
https://pt.wikipedia.org/wiki/Estrada_de_Ferro_Araraquara
https://pt.wikipedia.org/wiki/Bacia_hidrogr%C3%A1fica
https://pt.wikipedia.org/wiki/Rio_Turvo_(S%C3%A3o_Paulo)
https://pt.wikipedia.org/wiki/Rio_Grande_(Minas_Gerais)
http://www.googleearth.com/


 

 

 

SAEV Ambiental - Superintendência de Água, Esgotos e Meio Ambiente de Votuporanga | www.saev.com.br  

Rua Pernambuco, nº 4313, Centro | CEP: 15500-006 | CNPJ (MF) 72.962.806/0001-71 

Fone/Fax: (17) 3405-9195 | Plantão 08007701950  

 

9 

 

 

Figura 07: Mapa da divisão das bacias hidrográficas do município 

Fonte: Elaborado sobre mapa fornecido pela Prefeitura de Votuporanga – PDM 2006. 

Elaboração: RM in B – 2010 
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Figura 08: Mapa das hidrográficas no perímetro urbano do município 

Fonte: Elaborado sobre mapa fornecido pela Prefeitura de Votuporanga – PDM 2006. 

Elaboração: RM in B – 2010 

 

 

VI. COMITÊ DA BACIA HIDROGRÁFICA TURVO / GRANDE 

O Comitê da Bacia Hidrográfica dos Rios Turvo/Grande (CBH-TG) é um ins-

trumento de compatibilização do desenvolvimento regional com a proteção ambiental, 

representando uma tentativa de enfrentamento da problemática regional a partir da 

integração de esforços técnicos e políticos, através da negociação direta entre o Po-

der Público (estado e municípios) com a Sociedade Civil (usuários de água, universi-

dades, associações técnicas, comunitárias e ambientais). 

As principais funções são: colaborar com o Plano Estadual de Recursos Hídri-

cos de São Paulo, definir as ações necessárias para o aproveitamento e controle dos 

Recursos Hídricos na Bacia Hidrográfica e deliberar sobre a aplicação dos Recursos 

Financeiros provenientes do FEHIDRO - Fundo Estadual de Recursos Hídricos desti-

nados a Bacia Hidrográfica. 
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A Diretoria da Bacia Hidrográfica Turvo/Grande localiza-se na região Noroeste 

do Estado de São Paulo. Possui uma área de aproximadamente 15.925 km2 

(IPT/2004), abrangendo 89 municípios. O CBH-TG, fundado em 15/12/1995, tem co-

mo área de atuação a Unidade de Gerenciamento de Recursos Hídricos – UGRHI 15 

e possui 66 municípios   cuja população total é de 1.189.571 habitantes (IBGE-2007). 

  Os municípios que compõem o Comitê são ao todo 66, divididos em 4 grupos 

a saber: 

Grupo 1: Aspásia, Dolcinópolis, Estrela d´Oeste, Fernandópolis, Guarani d´Oeste, 

Indiaporã, Jales, Mesópolis, Mira Estrela, Ouroeste, Paranapuã, Populina, Santa Al-

bertina, Santa Clara d´Oeste, Santa Rita d´Oeste, Turmalina, Urânia e Vitória Brasil.  

Grupo 2: Álvares Florence, Américo de Campos, Cardoso, Cosmorama, Macedônia, 

Meridiano, Parisi, Paulo de Faria, Pedranópolis, Pontes Gestal, Riolândia, Valentim 

Gentil e Votuporanga.   

Grupo 3: Bálsamo, Cedral, Guapiaçu, Ipiguá, Mirassol, Mirassolândia, Nova Grana-

da, Olímpia, Onda Verde, Orindiúva, Palestina, São José do Rio Preto, Severínia, 

Tanabi e Uchoa. 

Grupo 4: Ariranha, Bebedouro, Cajobi, Cândido Rodrigues, Catanduva, Catiguá, 

Embaúba, Fernando Prestes, Monte Alto, Monte Azul Paulista, Novais, Palmares 

Paulista, Paraíso, Pindorama, Pirangi, Santa Adélia, Tabapuã, Taiaçu, Taiúva e Vista 

Alegre do Alto.” 

 A disponibilidade hídrica superficial total da bacia é de 23,3 m³/s, sendo que a 

sub - bacia do Rio Preto conta com a maior disponibilidade, ou seja, uma vazão mí-

nima (Q7,10) igual a 4,3 m³/s. As sub - bacias com menor disponibilidade são as do 

Ribeirão Santa Rita e da Água Vermelha/Pádua Diniz com 1,2 m³/s de vazão mínima 

(Q7,10). 

A ocorrência das águas subterrâneas é condicionada pela presença de três unidades 

aquíferas: Bauru, Serra Geral e Guarani. O Aquífero Bauru, o mais explorado, ocupa 

90% da área da bacia e apresenta profundidade de até 125 m na UGRHI 15. 
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O Aquífero Guarani ocorre em subsuperfície em toda a área da bacia, sendo 

explorado em diversos municípios, principalmente em São José do Rio Preto, e sua 

profundidade varia de 700 a 1.400 m, aproximadamente, o que acarreta alto custo 

para sua utilização. 

Dos municípios que compõem a Bacia do Turvo/Grande em 76,6% (49 municí-

pios) o abastecimento acontece exclusivamente por água subterrânea. Os aquíferos 

Bauru e Guarani são de excelente qualidade e lhes conferem boa disponibilidade hí-

drica subterrânea. 

A região apresenta problemas ambientais que contribuem para a degradação 

dos recursos hídricos superficiais. Citam-se entre eles a alta suscetibilidade dos solos 

à erosão associada à atividade agrícola sem critérios técnicos adequados, cresci-

mento desordenado dos municípios provocando a poluição por esgoto doméstico e a 

escassez dos recursos hídricos devido à intensidade de sua utilização. 

Dentre as atividades econômicas da Bacia existe uma interação entre as ativi-

dades agrícolas e industriais sendo esta uma das características principais do desen-

volvimento regional. No setor agrícola as atividades de maior intensidade são a cana-

de-açúcar, laranja, seringueira e a fruticultura de modo geral como supridoras de ma-

téria prima para a agroindústria, voltando-se inclusive para a exportação. 

 O município de Votuporanga pertence ao grupo 02, e tem uma cadeira na Câ-

mara Técnica de Planejamento e Gerenciamento de Recursos Hídricos, tendo como 

membro o representante o Exmo. Sr. Prefeito João Eduardo Dado Leite de Carvalho. 

A Câmara Técnica de Planejamento e Gerenciamento de Recursos Hídricos foi insti-

tuída pela Deliberação CBH-TG 03/96 de 25/03/1996 e tem as seguintes competên-

cias:  

a) Subsidiar os trabalhos da Secretaria Executiva na elaboração do Plano 

das Bacias Hidrográficas e no Relatório de Situação; 

b) Elaborar pareceres técnicos do interesse do Comitê especialmente nas 

ações, projetos ou obras que tenham relação com o planejamento e o desenvolvi-

mento regional; 

c) Acompanhar a realização de estudos e atividades, por solicitação do 

Plenário ou da Presidência do CBH-TG; 

http://www.sigrh.sp.gov.br/sigrh/ARQS/DELIBERACAO/CRH/CBH-TG/1197/d1997011.doc
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d) Acompanhar o desenvolvimento e manifestar-se sobre questões de ca-

ráter institucional, em especial as relativas à implantação e desenvolvimento da 

Agência de Bacias e a instituição da cobrança pelo uso das águas; 

e) Atuar como instância preliminar do Comitê na apreciação de programas 

de ação, financiamentos de interesse regional e proposição ao Plenário de prioriza-

ção de projetos e obras. 

 

 

Figura 09: Mapa dos municípios pertencentes ao UGRHI 15 

Fonte: http://www.comitetg.sp.gov.br/cbhtg/o-cbh-tg/apresentacao 

 

 

VII. ADEQUAÇÃO DE EROSÕES EM ESTRADAS RURAIS 

O segmento agropecuário é o setor básico da economia e deve ter como pre-

missa a sustentabilidade, sendo necessário recuperar áreas degradadas, restabele-

cer e manter a capacidade produtiva dos solos e cuidar dos recursos hídricos; dessa 

forma devemos adotar práticas de conservação do solo e da água para o equilíbrio 

entre produção e o uso dos recursos naturais renováveis. 

Destacamos aqui a importância das estradas rurais de terra como vias de aces-

so essenciais das comunidades rurais e pelas quais ocorre o escoamento da produ-

http://www.comitetg.sp.gov.br/cbhtg/o-cbh-tg/apresentacao
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ção agropecuária, de reconhecido interesse social e econômico coletivo. Precisamos 

levar em conta as inter-relações com o solo, que constitui seu assentamento constru-

tivo, e a água oriunda das chuvas, que deve circular pela superfície com o mínimo de 

interferências no leito da estrada; dependendo da ocorrência/intensidade da chuva, a 

mesma pode inviabilizar a via como meio de circulação, além de causar danos per-

manentes e indesejáveis ao ambiente. 

Levando em consideração que as águas pluviais constituem a principal causa 

das erosões, é de grande importância sua captação e disciplinamento, eliminando o 

efeito destruidor, através da manutenção de estradas e conservação da água na zo-

na rural, captando e armazenando em locais adequados para sua infiltração, favore-

cendo o abastecimento do lençol freático, recompondo-o e favorecendo fontes e nas-

centes naturais.  

Através de técnicas e procedimentos adequados da área técnica específica, na 

execução de atividades de adequação e de manutenção para a conservação de es-

tradas rurais (de terra), com regras e recomendações técnicas que minimizem esses 

problemas, as estradas rurais de terra continuarão a ser a via de acesso para as pro-

priedades rurais, para o escoamento da produção agropecuária, para o transporte de 

matérias primas, serviços e demais interesses dos usuários, permitindo a fixação e o 

desenvolvimento das comunidades rurais. 

As estradas rurais devem ser mantidas e conservadas de forma a provocar o 

menor impacto no meio ambiente.    

Pretendemos com esse plano proporcionar boas condições operacionais de 

conforto, segurança e trafegabilidade aos usuários que transitam por elas durante 

todo o ano, através de readequação das plataformas das estradas rurais de terra, 

com ou sem elevação do greide estradal, implantação de sistema de drenagem su-

perficial eficiente, uso de tecnologias que favorecem a infiltração das águas pluviais e 

recarga do lençol freático e melhoria das condições de suporte e rolamento das pis-

tas das estradas rurais com revestimento primário.  

O município de Votuporanga possui 50 estradas rurais não pavimentadas, abai-

xo relacionadas, distribuídas pelo perímetro rural do município.  
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Figura 11: Relação das estradas rurais 

 

A adequação de estradas rurais envolve um conjunto de práticas com a finali-

dade de recuperação, manutenção e conservação das estradas de terra, levando-se 

em consideração a sua ligação com as unidades de produção agropecuária. Desse 

modo a prefeitura do município realiza todos os anos uma  
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manutenção periódica nessas estradas, na qual o objetivo é evitar a erosão do solo, a 

degradação do meio ambiente, a garantia de trafegabilidade aos usuários, o escoa-

mento da produção agrícola durante o ano todo, a redução de recursos para a manu-

tenção das estradas rurais e o acesso seguro à educação, saúde, lazer e ao segmen-

to aquisitivo.  

  

VIII. DEGRADAÇÃO AMBIENTAL 

A Lei nº 9.509/97 estabeleceu a Política Estadual do Meio Ambiente, definindo 

degradação da qualidade ambiental como sendo a alteração adversa das caracterís-

ticas do meio ambiente (art. 3º, inciso II). 

Com o crescimento da cidade e o processo de ocupação do ambiente natural, 

normalmente ocorre a retirada da cobertura vegetal, ficando os solos descobertos e 

suscetíveis aos impactos ambientais. As ações sobre o meio ambiente podem ocasi-

onar alterações climáticas, danos à flora e fauna, processo erosivo, remoção da ca-

mada fértil do solo, assoreamento dos recursos hídricos, aumento do escoamento 

superficial da água e redução da infiltração e inundações. 

Como erosão entende-se ser o processo de “desagregação e remoção de par-

tículas do solo ou de fragmentos e partículas de rochas, pela ação combinada da 

gravidade com a água, vento, gelo e/ou organismos (plantas e animais)” (IPT,1989). 

O solo do município possui características de média e alta fertilidade; e, se-

gundo estudo elaborado a partir de 1985 através de um convênio entre o DAEE e o 

IPT, o município de Votuporanga localiza-se sobre terrenos na qual a suscetibilidade 

a erosão é de alta a muito alta. Em decorrência dessa característica e da presença 

de muitos dos fatores que desencadeiam os processos erosivos, é um município 

classificado como muito crítico quanto a processos erosivos.  

Os processos erosivos neste tipo de solo têm a capacidade de produzir grandes 

volumes de sedimentos, que tem como consequência a perda de solo agricultável e o 

assoreamento dos cursos d ‘água. Esse processo contribui entre outras coisas, para 

a diminuição da capacidade de armazenamento dos reservatórios, fato que se verifi-

ca, por exemplo, na represa da SAEV Ambiental. 
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IX. OBJETIVO  

O objetivo deste plano é levantar e prevenir a erosão rural e urbana do municí-

pio bem como: 

•  Preservar os recursos hídricos, 

•  Evidenciar, no território do município, a existência de erosão no perímetro ur-

bano e rural; 

•  Proporcionar melhor conhecimento da situação das estradas rurais e também 

das galerias de águas pluviais, de forma a favorecer a implementação das medidas 

de controle e fiscalização para o cumprimento da legislação ambiental; 

•  Destacar a situação atual das estradas e galerias, de forma a conscientizar os 

atores sociais a respeito das medidas a serem adotadas e a estimular sua participa-

ção ativa na obtenção dos resultados.  

O plano abrange ainda o levantamento e atualização da malha viária rural e um 

estudo de micro e macro drenagem realizada no município.  

 

X. UNIDADES DE PRODUÇÃO AGROPECUÁRIA 

 

A adoção de tecnologias de conservação de solo em propriedades rurais é de 

suma importância para o setor básico da economia para manter sua capacidade pro-

dutiva e competitiva no mercado nacional e internacional.  

As técnicas de conservação de solo visam sanar danos oriundos das águas plu-

viais, de forma que as mesmas permitam o armazenamento da água através do au-

mento da infiltração da água no solo, controle e disciplina do escorrimento superficial, 

retendo-as de forma segura e eficiente e evitando danos futuros as propriedades, as 

estradas rurais e ao meio ambiente. 

Segundo Levantamento Censitário Das Unidades De Produção Agropecuária do 

Estado De São Paulo, 2007/2008, o município de Votuporanga é composto por 1.045 

UPAS – Unidade de Produção Agropecuária, totalizando 38.726,1 ha de terra. 

A área de pastagens é predominante, composta por 914 UPAS, com solos bem 

recobertos por gramíneas em sua maior parte. Observamos a presença de erosão 

laminar e em sulco em locais pontuais, sendo corrigidas de acordo com a necessida-

de. 
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Os serviços de conservação de solo no município são realizados pelos proprie-

tários, empresas prestadoras de serviços e pela Patrulha Agrícola de município, com 

preço bastante competitivo e acessível.  

A CATI – Coordenadoria de Assistência Técnica Integral, através da Casa da 

Agricultura do município, é uma grande parceira nos serviços de conservação de so-

lo, através de profissionais de topografia para os serviços de levantamento e demar-

cações necessárias para linhas de nível, terraços ou bacias de captação, e projetos 

de recuperação de estradas rurais de terra do município. 

De acordo com o Projeto LUPA 2007/08 temos um percentual de 68,5% das 

propriedades do município com conservação de solo. A técnica de controle e discipli-

namento da água está presente em 716 UPAs – unidades de produção agropecuária, 

número bastante expressivo e seguro, evidenciando a necessidade de novas práticas 

apenas em situações de risco e/ou mudança de exploração agrícola, através da in-

trodução de uma nova cultura, que envolva revolvimento do solo.  

          

XI. MICRO E MACRODRENAGEM 

Para melhor especificações deste item usaremos como referência um estudo 

realizado no município de Votuporanga, em 2.004, pela empresa Emizacon Constru-

ções LTDA, através de recursos FEHIDRO – Fundo Estadual de Recursos Hídricos, 

contrato nº 056/2004, anexado ao final deste Plano como ANEXO I. 

Tal estudo evidencia particularidades sobre a micro e macrodrenagem do 

município, contemplando hidrologia, especificações técnicas, tabelas e recomenda-

ções gerais, e teve como objetivo apresentar um diagnóstico da situação do municí-

pio e propor possíveis soluções no âmbito da micro e também da macrodrenagem no 

município de Votuporanga. 

 

XII. ESTRATÉGIAS E AÇÕES  

Esta etapa de elaboração do Plano de Controle de Erosão Municipal de Votu-

poranga prevê a proposição de estratégias de ação para resolução dos problemas e 

das limitações encontradas, bem como para manter os aspectos positivos identifica-

dos. 

Além disso, deve apontar em que tempo tais ações devem ocorrer, propondo 

um escalonamento para as mesmas, definindo, assim, certa ordem de prioridade e de 

sequência lógica entre as ações previstas. Há ações que devem ser precedidas de 
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outras para que possam ser concluídas com êxito, bem como algumas outras ações 

devem, obrigatoriamente, ser empreendidas após outras, para que a solução se dê 

de forma concreta. 

Tanto as estratégias como os prazos para as mesmas estão estabelecidas pa-

ra o horizonte temporal previsto para este Plano, atendendo aos preceitos e às dire-

trizes legais, de forma a manter o município de Votuporanga em situação de confor-

midade com estas determinações na área ambiental, mantendo-se, inclusive, a capa-

cidade de receber aportes financeiros de outros entes da federação para a manuten-

ção e/ou expansão das estruturas do sistema ambiental. 

As propostas controle de erosão serão definidas e aplicadas conforme defini-

ção de prioridades.  

A seguir a relação das estratégias e ações planejadas: 

 

Tabela 1 – Estratégias de Ação e Metas Previstas 

 ESTRATÉGIAS DE AÇÕES E METAS PREVISTAS METAS PRAZO 

 
Controle do escoamento das águas superficiais nas estradas. 

Construção de lomba-
das e saídas de água 

2018 

 

Perenização de trechos críticos e quebra de barrancos. 

Elaboração de Plano 
de Manejo de Adequa-

ção das Estradas  
Rurais 

2018 / 
2019 

 Capacitação técnica para Elaboração de Projetos para obtenção 
de recursos oriundos do governo Federal e Estadual em conso-

nância aos Programas disponibilizados pelos governos. 
 

Treinamento de Profis-
sionais da área 

2019 

 
Conscientização do produtor rural sobre o uso correto do solo 

para controle e prevenção dos processos erosivos. 

Implantação de Ações 
de Educação Ambiental 

 

2019 / 
2020 

 Diagnosticar os problemas existente ou previstos no horizonte 
do projeto e determinar, do ponto de vista técnico-econômico e 

ambiental, as soluções mais interessantes. 
 

Atualização de Estudo 
de Macro e Micro Dre-
nagem do Município 

2020 
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Tabela 2 – Ações Permanentes  

  
AÇÕES PERMANENTES 

 

 

1 Manutenção e ou/ adequação das estradas rurais 

 
Anualmente 

2 Monitoramento periódico nos trechos que apresentam maior criticidade, 

suscetibilidade à erosão e trechos que apresentam areões de baixadas 

próximos aos cursos d águas; 

Semestralmente 

3 
Manutenção das Galerias de Águas Pluviais 

 
Trimestralmente 

4 Fiscalização da administração pública nas áreas urbanizadas  

e edificadas 
Constantemente 

5 Limpeza constante das ruas, coleta e disposição correta de resíduos 

sólidos, que causam interferência na quantidade e qualidade das águas 

pluviais 

Constantemente 

6 Zoneamento com delimitações claras das áreas  

frequentemente inundadas 
Ocasionalmente 

 

Tabela 3 – Ações Emergenciais  

  
AÇÕES EMERGENCIAIS E/OU CONTINGÊNCIA 

 

 

1  
Monitoramento climático e meteorológico 

Constantemente 

2  
Levantamento de erosões existentes no município 

Ocasionalmente 

 

 

XIII. CONSIDERAÇÕES FINAIS 

O presente plano define atividades para uma gestão responsável e sustentável 

no município de Votuporanga/SP, afim de obter um controle erosivo eficaz através de 

técnicas de disciplinamento das águas pluviais, nas estradas rurais, propriedades 

agrícolas e na área urbana, objetivando boas condições de acesso, conforto, segu-

rança e trafegabilidade aos usuários, reduzindo custos de conservação e prolonga-

mento da vida útil das tecnologias implantadas no município. 

 Pretendemos com o Plano de Controle de Erosão Municipal, a transferência 

de tecnologias de conservação de solo, treinamentos com as secretarias envolvidas, 

auxílio na composição de legislação municipal pertinente, estímulo à adoção de práti-

cas conservacionistas, preservação dos recursos naturais – especialmente a água e 

o solo, e a melhoria da qualidade de vida da população do município. 
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ANEXO I 

 

ESTUDOS E PROJETOS DE MICRO 

E MACRO DRENAGEM URBANA 
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ANEXO II 

 

LEVANTAMENTO CENSITÁRIO DAS 

UNIDADES DE PRODUÇÃO AGROPE-

CUÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 
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